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ACTOS DO P O D E R LEGISLATIVO 

Lei n. 193 
DE 28 DE AGOSTO DE 1893 

. Approva « decreton: 139., de 17 de Novembro Ide 1892, pelo qual foi aceeila 

a doação da fazenda, de São João dei Montanha, no município de Pi

racicaba, e aucloriza a abertura de créditos extraordinários até ti 

quantia de S0:000$O9P, para inicio dos trabalhos de adaptação da 

mesma fazenda ao fim. a que é destinada. 

O doutor Bernardino de Campos, presidente do Estado de São Paulo, 

Faço. safeer que o Cong-resso do Estado decretou e £eu promulgo a reso-

:luçâo seguinte : 

Artigo l;o Fica approvado o decreto n. ISO, de 17 de Novembro de 1893, 
..pelo qual o.presidente do Estsdo acceilou a deação feita pelo cidadão :Luiz 
..Vicente de .Soijza Queiroz da fczenda de São leão .da Montanha, situada no 
mauicipio de Piracicaba, afim ..de nella fundar ama escola agrícola de edu-

. cação profissional, e além do credito de 50:774^830, para indemnizar o doa
dor,! de despesas feitas com bewíeitorias e custeio da mesma fazenda. 

•Artigo 2.o E ' auctorizada a abertura de creditas extraordinários até A 

quantia de 50:000^000, para serem . applicados desdejjá á conservação e ao 

inicio de trabalhos íue adaptação da referida propriedade ao fim a que 6 des

tinada. , 

Artigo 3.° Relegam-se as dUmesições em contrario. 

O secretario de Esiedo dos Negaaips da Agricultiif(v.sCommercio e Obrasj 

(Publicas . « s im a faça ;j>ublicar. : . » , , ' '* | 

Palacio,-.do Governo do Estado de Sgp Paulo, aos víate.e oito de Agosto 

,íle ffliii oitofteBlos e nov£U4ft e tres, 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 

J O R G E ",1,'iOIRIÇÁ ' ' 

Psblicada nu .'Secretaria da Agricultura, Cpmmcrcio e Obras t. Publicas, 
•«os 28 de Agosto .<Je 1893.— Miguel Monteiro de .OoAoy, director geral. | 

Lei n.194 
,I>E 2 9 DE AGS3ÍI-O DE 1 8 9 3 

Attetorizu o Governo a contraclar, media»/e concorrência publica, a intro-
duepào de So.ooo immiqratdes, em famílias, exclusivamente destinados 
aos serviços da lavoura. 

O doutor Bernardino de Campos, presidente do Estado de São Paulo 

Faço saber que o Congresso do Estado decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 

Artigo 1." Fica o Governo auctorizado a contractar, mediante concor
rência publica, a introducção de 50.000 imrr.ígrantes, constituídos em famí
lias e exclusivamente destinados aos|serviços da lavoura, podendo para esse 
fim fazer as necessárias operações de credito. 

Artigo 2.» Os immigrantes deverão ser das seguintes procedências : 
Jtalla, Portugal, Bélgica, Hollanda, Allemanha, Snissa, Suécia, Dinamarca, 
E.spp$sia, Irlanda, França, Áustria, Hespanha e Ilhas Canárias, devendo o 

jGoverno determinar nos contractos que fizer o numero relativo a cada pro
cedência. 

Artigo 3.° Revogam-so as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios da Agricultura, Commereio e Obras 

Publicas assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos vinte e oito de Agosto» 

de mil oitocentos e noventa o tres. 

B E R N A R D I N O D E G A M P O S . 
J O R G E T I R I R I C A . 

Publicada na Secretaria dos Negócios da Agricultura, Gommercio e Obras 
Publicas, aos 2S de Agosto de 1893.—Miguel Monteiro de Godoy, director 
geral. 

Lei n. 195 
DE ,28 DE AGOSTO DE 1891 

Cria mais um logar de medico no Hospício de Alienados e auqmenta os 
vencimentos do director e do escrivão do mesmo estabelecimento. 

O doutor Bernardino de Campos, presidente do Estado de São Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte : 

Avtigo. \." Fica creado mais um logar de medico para servir no Hos
pício de Alienados desta capital. 

Artigo 2.° O ordenado do medico referido serã egual ao dos outros 
médicos do mesmo estabelecimento. 

Artigo 3.° 03 vencimentos do director desse estabelecimento serão 
elevados a oito contos de réis (8.0003000) e os do escrivão a quatro contos 
e oitocentos (4: SOOflOOO). 

Artigo 4.» Revogam-se as disposições em contrario, 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 28 de Agosto de 1893. 

. B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
• D R . CESÁRIO MO T T A JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria de Eslrdo dos Negócios do Interior, em 29 de 
[Agosto de 1893.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

Lei n.196 
DE 28 BK AGOSTO DE 1893 

Auctoriza o Governo a modificar a organização das varias repartições 
publicas do Estado 

O doutor Bernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte ; 

Avtigo 1." Fica o Governo auctorizado a modificar a organização das 
varias repartições publicas do Estado, resumindo o seu pessoal ao estricta-
mente necessário. 

Artigo 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 

O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim o faça executar, 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 28 de Agosto de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
D R . CESÁRIO MO T T A JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, em 29 de 
Agosto de 1893.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 


